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MUNICÍPIO DE 

PENICHE 
De acordo com o Mapa de Pessoal: Realiza tarefas e atividades no âmbito do apoio informático, 
nomeadamente, instalar componentes de hardware e software; zelar pelo cumprimento das normas de 
segurança física, pela manutenção do equipamento e dos suportes de informação, desencadeando ações de 
salvaguarda da informação; instalar e modificar programas e aplicações informáticas, em conformidade com 
as exigências dos sistemas de informação definidos, no âmbito nas necessidades dos serviços e das escolas. 
Exerce as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe forem cometidos por lei, norma, 
regulamento, deliberação, despacho ou determinação superior. 

7 - Remuneração: 

Processo n.º 40/02-024/2023 - 1 (um) posto de trabalho na categoria de Especialista de Informática Grau 2, 
Nível 1- Núcleo de Novas Tecnologias 

O correspondente à categoria de Especialista de Informática, Grau 2, Nível 1, conforme Mapa I, a que se 
refere o n.º 1 do artigo 8.º, observando-se também o disposto no n.º 1 do artigo 5.º, todos do Decreto-Lei 
n.º 97 /2001, de 26 de março, a que corresponde a remuneração atual de 2.157,93 € (índice 600 - nível entre
o 31 e 32 da TRU).

Processo n.º 40/02-025/2023 - 1 (um) posto de trabalho na categoria de Técnico de Informática Grau 2, Nível 
1 - Núcleo de Novas Tecnologias 

O correspondente à categoria de Técnico de Informática, Grau 2, Nível 1, conforme Mapa li, a que se refere 
o n.º 1 do artigo 9.º, observando-se também o disposto no n.º 1 do artigo 5.º, todos do Decreto-Lei n.º
97 /2001, de 26 de março, a que corresponde a remuneração atual de 1.707, 78 € (índice 470 - nível 23 da
TRU).

8 - Requisitos de Admissão: 

Os estabelecidos nos termos do artigo 29.º do Decreto - Lei n.º 204/98, de 11 de julho; 

9 - Requisitos Especiais: 

Processo n.º 40/02-024/2023 - 1 (um) posto de trabalho na categoria de Especialista de Informática Grau 2, 
Nível 1 -  Núcleo de Novas Tecnologias 

Para especialista de informática do grau 2, nível 1 - Permanência na carreira de especialista de informática 
de Grau 1, com pelo menos quatro anos classificados de Muito bom ou seis anos classificados, no mínimo, 
de bom. 

Processo n.º 40/02-025/2023 - 1  (um) posto de trabalho na categoria de Técnico de Informática Grau 2, Nível 
1 - Núcleo de Novas Tecnologias 

Para Técnico de Informática Grau 2, Nível 1 -  Permanência na carreira de técnico de informática de Grau 1, 
com pelo menos quatro anos classificados de Muito bom ou seis anos classificados, no mínimo, de bom. 

10 - Quota de Emprego: Em conformidade com o n.º 3 do artigo 3.º do Decerto - Lei n.º 29/2001, de 03 de 
fevereiro, os candidatos com deficiência, igual ou superior a 60% têm preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 

11 - Prazo e forma de apresentação de candidatura: A candidatura deve ser apresentada em suporte de 
papel, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte da afixação do presente aviso no 
edifício e na página eletrónica do Município, mediante o preenchimento obrigatório do formulário de 
candidatura disponível na página eletrónica do Município (www.cm-peniche.pt) , no qual os candidatos 
devem declarar reunir os requisitos previstos no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, e 
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 97 /2001, de 26 de março, e deve ser acompanhado dos documentos exigidos. 

11.1 -As candidaturas devem ser acompanhadas dos seguintes documentos: 
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